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O imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas pagas em atraso e
acumuladamente, em virtude de condenagao judicial, deve observar as tabelas
e aliquotas vigentes a época em que essas verbas deveriam ter sido pagas
(regime de competéncia), vedando-se a utilizagdo do montante global como
parametro (regime de caixa).

Impossibilidade, na fase recursal, de conferir liquidez e certeza ao crédito
tributario indevidamente constituido e em inobservancia ao artigo 142 do
CTN e a correta interpretacdo dada pela Corte Federal ao artigo 12 da Lei n.
7.713/88.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 VERBAS SALARIAIS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL (REGIME DE CAIXA). IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE REPETITIVO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 62-A DO RICARF.
 O imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas pagas em atraso e acumuladamente, em virtude de condenação judicial, deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido pagas (regime de competência), vedando-se a utilização do montante global como parâmetro (regime de caixa).
 Impossibilidade, na fase recursal, de conferir liquidez e certeza ao crédito tributário indevidamente constituído e em inobservância ao artigo 142 do CTN e à correta interpretação dada pela Corte Federal ao artigo 12 da Lei n. 7.713/88.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do relatório e votos integrantes do julgado. Vencidos os Conselheiros Jaci de Assis Júnior e Ronnie Soares Anderson (relator) que davam provimento parcial. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro German Alejandro San Martín Fernández. 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Cláudio Duarte Cardoso, Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson, Relator.
 (Assinado digitalmente)
 German Alejandro San Martín Fernández, Redator designado
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente da Turma), Jaci de Assis Júnior, German Alejandro San Martín Fernández, Ronnie Soares Anderson, Julianna Bandeira Toscano e Carlos André Ribas de Mello.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) � DRJ/POA, que julgou procedente Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) exigindo crédito tributário no valor total de R$ 6.540,38, relativo ao ano-calendário 2007.
O lançamento decorreu da constatação da omissão de rendimentos recebidos da empresa Zero Hora Editora Jornalística S/A. no montante de R$ 11.147,51. Na respectiva "Complementação da Descrição dos Fatos", está relatado que, "intimado a comprovar seus rendimentos, inclusive os judiciais mediante sentença/acórdão homologado, foi juntado somente um Recibo de Honorários Advocatícios no valor de R$ 11.147,61, de um total relacionado em DIRF e recebido judicialmente de R$ 14.956,05".
O contribuinte impugnou o lançamento em 23/1/2012, aduzindo que os rendimentos em foco correspondem a honorários advocatícios e demais despesas necessárias à percepção daqueles. Além disso, trouxe em 7/3/2012, sob o epíteto de "Adendo ao processo", uma série de documentos relativos à reclamatória trabalhista nº 00208.004/00-9 que tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre e à qual estariam ditos honorários relacionados (fls. 27/102).
A instância recorrida manteve o lançamento, considerando que o recibo de R$ 11.147,5 (fl. 11) "não satisfaz os requisitos legais pois não consta o registro na OAB do emitente bem como não há vinculação do mesmo à reclamatória trabalhista à que pretensamente se refere", não fazendo alusão, contudo, a quaisquer dos documentos apresentados pelo impugnante em 7/3/2012.
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário em 22/8/2012, apresentando declaração da advogada que firmara o recibo questionado, declaração essa que reputa poder sanar os vícios apontados pela decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
A DRJ/POA manteve integralmente o lançamento sob o entendimento, como narrado, de que o recibo trazido pelo contribuinte era inapto para fins de comprovação do pagamento de honorários advocatícios.
Em sede de recurso voluntário, o contribuinte apresentou declaração da advogada (fl. 113) que firmara o recibo de fl.11, à qual atribuiu o condão de remediar às máculas apontadas no julgamento de primeira instância.
Vale observar, por oportuno, que o § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72 impõe restrições à apresentação de documentos em momento posterior à impugnação. A prescrição legal traduz norma de preclusão temporal, atinente às relações processuais desenvolvidas no bojo do contencioso administrativo-tributário, e que objetiva, principalmente, impulsioná-lo de forma segura e ordenada para a solução do conflito instaurado, dentro de um contexto de proteção à boa-fé. 
Nessa linha, a aceitação como prova de documento apresentado em momento posterior à impugnação deve ser cogitada, excepcionalmente, desde que respeitadas três condições.
Primeiro, possuir o documento a característica de permitir o pronto deslinde do caso controverso, viabilizando-se assim o atendimento aos princípios da verdade material, da formalidade moderada e da instrumentalidade.
Segundo, que sua análise não implique retorno à etapa processual já superada, salvo para diligência complementar de natureza essencial e âmbito restrito, sob pena de violação frontal aos princípios da preclusão, da duração razoável do processo e da eficiência, os quais servem de esteio ao mencionado art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
E terceiro, que não reste evidenciado o fato de ter sido a entrega do documento nessa etapa do rito conduta com fins procrastinatórios, em atenção aos deveres de lealdade e ética no curso do processo.
Com efeito, o atendimento a essas condições permite maximizar a eficácia do princípio preclusivo, assim entendido como técnica a serviço da composição administrativa dos conflitos tributários.
Na espécie, reconhece-se que a declaração trazida atende parcialmente os requisitos mencionados, por trazer nela consignado o número de registro na OAB da referida advogada, a saber, Janaína Tólio, OAB-RS nº 65.685.
Por outro lado, a mera afirmação dessa causídica, no sentido de que recebeu o valor de R$ 11.147,61 como honorários advocatícios proveniente da reclamatória trabalhista nº 00208.004/00-9, não comprova ter ela atuado no referido processo em prol do contribuinte.
No entanto, é possível verificar às folhas 34, que a referida causa foi patrocinada por Marino de Castro Outeiro, advogado inscrito na OAB/RS sob o nº 14.945,e e com escritório profissional na rua dos Andradas nº 1.560, conjuntos 2.324/2.325 em Porto Alegre, RS.
E este relator pode constatar, em pesquisa realizada na internet no dia 20/8/2014, realizada sob a observância do princípio da verdade material, que no site do escritório do referido advogado (www.castroouteiro.com.br/castro_outeiro.php) a signatária do recibo em questão, Janaína Tólio, consta como membro da equipe.
Além disso, consoante indicam os documentos colacionados às fls. 92/96, o contribuinte foi beneficiário do pagamento de R$ 49.461,70 vinculados à reclamatória nº 00208.004/00-9, segundo respectivo alvará judicial datado de 12/6/2007. Ora, o valor atribuído aos honorários em tela, R$ 11.147,61 se revela claramente compatível com tal percepção de rendimentos.
Assim sendo, tenho que se pode inferir, do conjunto desses elementos, que o recibo em tela se consubstancia em prova hábil a comprovar o pagamento, pelo contribuinte, de R$ 11.147,61 a título de honorários advocatícios vinculados à reclamatória trabalhista nº 00208.004/00-9.
 Não obstante tais considerações, o fato é que o próprio contribuinte assevera (fl.27), em consonância com documentos judiciais (fl. 92), ter recebido um total de R$ 49.461,70 da reclamada em razão da causa em comento, dos quais apenas R$ 14.956,05 se referem a rendimentos tributáveis, estando por isso somente estes informados no comprovante de rendimentos disponibilizado pela Zero Hora Editora Jornalística S/A.
Nesse contexto, cabe verificar se o contribuinte poderia deduzir todo o valor de R$ 11.147,61 dos rendimentos tributáveis, como declarado, ou somente os honorários proporcionais a esses rendimentos.
Reza o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Por disposição legal, então, os honorários advocatícios necessários à percepção dos rendimentos acumulados sujeitos à tributação do imposto de renda - e tão somente aqueles - poderão ser deduzidos do valor desses rendimentos.
Por conseguinte, incorreto o procedimento do contribuinte, que deduziu R$ 11.147,61 a título de honorários advocatícios, dos rendimentos tributáveis no montante de R$ 49.461,70 auferidos em decorrência da decisão judicial, quando o valor correto a ser deduzido a esse título seria de R$ 3.370,74, conforme valor proporcional às verbas tributáveis.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário para restabelecer a dedução de R$ 3.370,74 sobre os rendimentos recebidos acumuladamente.
(Assinado digitalmente)
Ronnie Soares Anderson

 Em que pese o bem fundamentado voto do i. relator, divirjo quanto ao decidido, por se tratar a lide recursal de acusação fiscal de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em decorrência de condenação judicial, a ser decidido, necessariamente, à luz do recurso especial representativo de controvérsia n. 1.118.429/SP .
Explico e fundamento.
É de se ver que a tributação desses valores se deu pelo regime de caixa, ou seja, pela aplicação da alíquota sobre a totalidade dos rendimentos recebidos, em desacordo com o decidido pelo STJ, em sede de repetitivo (Resp 1.118.429/SP) e atualmente sob repercussão geral no STF (Tema 368).
Nos termos do artigo 62-A do RICARF:
As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Diante do dispositivo regulamentar acima transcrito, cuja observância é obrigatória aos membros do CARF, o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de repetitivo deve ser necessariamente o fundamento decisório nas situações nas quais a tributação de rendimentos acumulados seja objeto de lide.
A Primeira Seção do STJ ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, assim decidiu:
"O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente."
O julgado, apesar de se referir ao pagamento a destempo de benefícios previdenciários, não se restringiu, conforme se depreende da leitura da ementa acima transcrita, a afastar somente a tributação pelo regime de caixa naquela hipótese. O debate foi além da situação fática em julgamento e abordou expressamente as demais situações nas quais o recebimento de rendimentos acumulados decorrentes de condenações judiciais sem observância da tabela progressiva vigente à época dos rendimentos, implicaria em desprestígio à capacidade contributiva e isonomia tributária.
Não por outra razão, ambas as Turmas da Primeira Seção do STJ, já se pronunciaram favoravelmente à tese de que o decidido em repetitivo no Resp n. 1.118.429/SP, deve ser aplicado no âmbito das verbas trabalhistas.
Nesse sentido: AgRg no AgRg no REsp 1.332.443/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2013, AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 434.044/SP e Recurso Especial nº 1.376.363 � PE, cuja ementa segue abaixo:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. PRECEDENTES.(...)
2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e dos juros de mora correlatos. Precedentes.
3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas trabalhistas. (destaques meus)..
Por fim, é de ressaltar que a discussão ainda pendente no STF, no RE 614406, sob repercussão geral (Tema 368), em nada afeta a definitividade da decisão em repetitivo proferida pelo STJ. Isso em razão do distinto enfoque dado pelo STF ao tema, eminentemente em razão da superveniência de decisão do TRF da 4 Região, pela inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei n. 7.713/88, o que em tese, poderia violar a isonomia e o princípio da uniformidade geográfica.
No caso dos autos, é incontroverso que o lançamento do IRPF se deu pela aplicação da alíquota sobre o total dos rendimentos recebidos, em desconformidade com o decidido pelo STJ; vale dizer, sem observância da alíquota aplicável se os valores tivessem sido recebidos à época própria.
De outro lado, não há nos autos elementos suficientes para saber se os rendimentos foram por acaso tributados pela alíquota correta, se observado o regime de competência, ou se se tratavam de rendimentos isentos. Ademais, mesmo se presentes tais elementos, por se tratarem de rendimentos sujeitos a ajuste anual, é possível, ainda que tributáveis, não gerassem imposto a pagar, dadas as dedutibilidades permitidas na legislação.
Ademais, além de se tratar de novo lançamento, ato de competência privativa da autoridade lançadora, nos termos do artigo 142 do CTN, a aplicação das alíquotas vigentes à época, sem oportunizar ao contribuinte a retificação das informações prestadas por ocasião da entrega da DIRPF referentes aos respectivos anos-calendários, poderia gerar pagamento de imposto a maior, dadas as dedutibilidades permitidas na legislação e não incluídos por opção do contribuinte à época.
Ademais, o vício contido no lançamento não pode ser resumido em um mero erro na aplicação da alíquota, sanável em sede contenciosa administrativa.
Ao adotar outra interpretação do dispositivo legal diversa daquela reconhecida como correta pelo STJ, ficou reconhecido que a autoridade fiscal se utilizou de critério jurídico equivocado, o que afetou substancialmente a constituição do crédito tributário. A adoção do regime de caixa em detrimento do regime de competência prejudicou a correta quantificação da base de cálculo, a identificação das alíquotas aplicáveis e por consequência, o valor do tributo devido, caracterizando-se em insanável vício material.
O próprio Parecer PGFN/CAT Nº 815/2010 que no intuito de solucionar inúmeras dúvidas expostas pela RFB, indicou a forma de cálculo que o Fisco deveria adotar à época em que vigoraram os Pareceres da PGFN que autorizavam as revisões de ofício com base na jurisprudência do STJ, reconheceu a necessidade de oportunizar aos contribuintes a retificação das informações prestadas, como único meio de se chegar ao valor tributável correto do IRPF:
100.Tem-se, assim, nos termos acima fixados, conjunto de soluções para implemento concreto das decisões do Superior Tribunal de Justiça em âmbito de rendimentos acumulados. Conclui-se:
a) Deve a Administração proceder aos cálculos de imposto de renda incidente sobre os rendimentos acumuladamente recebidos segundo o regime de competência, seguindo-se às decisões do Superior Tribunal de Justiça, bem como se levando em conta a negativa do Supremo Tribunal Federal em conferir repercussão geral à matéria, a par de recente decisão do Tribunal Regional da 4ª Região, que definiu pela inconstitucionalidade de regra que possibilitaria utilização de regime de caixa, no cômputo dos valores de que trata a presente manifestação;
b) A recomposição do valor tributável à época deve ser aplicada apenas na hipótese de a RFB possuir os dados necessários devendo por sua vez disponibilizar os referidos dados ao contribuinte para que este espontaneamente possa também verificar o valor do imposto devido. 
c) Nesses casos, deve-se somar os valores originalmente reconhecidos com os valores posteriormente recebidos, de uma única vez, de modo que se tenha uma nova base de cálculo. 
d) Nas situações em que a RFB não disponha dos referidos dados para recomposição da base de cálculo, deve-se tão-somente aplicar as tabelas da época em face de valores supervenientemente recebidos. 
e) Assim, simplesmente, desprezando-se o que no passado foi recebido pelo interessado, contabilizam-se, exclusivamente, valores posteriormente recebidos, à luz de tabelas originais.;
f) O valor do imposto deve ser calculado resgatando-se o valor original da base de cálculo declarada pelo sujeito passivo em sua Declaração de Ajuste Anual relativa ao ano a que o rendimento corresponde (A), e adicionando-se o valor do rendimento recebido acumuladamente (excluídos as atualizações monetárias e juros, conforme item 83, e as parcelas mencionadas nos itens 84 e 85) (B), e chegando-se ao valor da base de cálculo que seria declarada se o rendimento tivesse sido percebido na época própria (C). Sobre esta base de cálculo e, tomando-se em conta a tabela progressiva vigente na época a que o rendimento corresponde, calcula-se o imposto correspondente (D).
g) Os juros moratórios devem ser tributados, quando da recomposição dos valores resultar em imposto a pagar, devendo-se os cálculos serem efetuados com base no período de recebimento e juntamente com outros rendimentos do período.
Pelo conjunto de razões acima expostas, entendo que a manutenção da exigência representaria novo lançamento com outro critério jurídico, o que é expressamente vedado pelo artigo 146 do CTN.
Ademais, não compete a este órgão de julgamento, ainda mais em adiantada fase recursal, refazer o lançamento com critérios jurídicos distintos daqueles utilizados à época, mas tão somente exercer o controle de legalidade em sede contenciosa, caracterizado pelas suas limitações quanto à alteração de alguns aspectos da hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas.
Nesse sentido, alguns precedentes deste E. Sodalício:
 (...) PIS � LEI COMPLEMENTAR 7/70 � BASE DE CÁLCULO � O parágrafo único do art. 6° da LC 7/70 estabeleceu que a base de cálculo correspondia ao faturamento do 6° mês anterior. Se o lançamento desrespeitou essa norma, e como ao julgador administrativo não é permitido refazer o lançamento, então resta apenas cancelar a exigência. (...).( CSRF/01-05.163, de 29/11/2004) (grifos meus)
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Ano-calendário: 2008 
DESPESA DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. NATUREZA JURÍDICO-CONTÁBIL. 
Equivoca-se o lançamento que considera a despesa de amortização do ágio como despesa com provisão, pois o ágio é a parcela do custo de aquisição do investimento (avaliado pelo MEP) que ultrapassa o valor patrimonial das ações, o que não se confunde com provisões - expectativas de perdas ou de valores a desembolsar. MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. A instância julgadora pode determinar que se exclua uma parcela da base tributável e que se recalcule o tributo devido, ou mesmo determinar que se recalcule a base de cálculo considerando uma despesa dedutível ou uma receita como não tributável, mas não pode refazer o lançamento a partir de outro critério jurídico que o altere substancialmente. (Acórdão 1302-001.170, de 11/09/2013) (grifos meus).
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INALTERABILIDADE DO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO EM RELAÇÃO AO MESMO SUJEITO PASSIVO.
Na fase contenciosa, não é admissível a mudança do critério jurídico adotado no lançamento contra o mesmo sujeito passivo em relação aos fatos geradores já concretizados. (...) (Acórdão 2802-002.489, de 17/09/2013) (grifos meus).
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 1996 
LANÇAMENTO FISCAL. REDUÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL. REDUÇÃO DE SALDO NEGATIVO. DIFERENÇA. 
No lançamento fiscal, a irregularidade de se lançar sem reduzir o prejuízo fiscal implica em erro na formação da própria base tributável, o que não é passível de correção por parte do julgador administrativo, que não pode alterar o lançamento. Neste sentido, a jurisprudência do CARF é tranqüila no sentido de se cancelar o auto de infração por inteiro. (...) 1401-001.086, de 07/11/2013) (grifos meus)
Logo, não cabe a este órgão de julgamento o refazimento do lançamento nesta fase recursal, cujo vício material de origem se encontra na incorreta aplicação da alíquota sem observância do regime de competência, a resultar na indeterminação da matéria tributável, requisitos mínimos para atestar a validade do lançamento tributário, nos termos do artigo 142 do CTN.
Pelo exposto, conheço e dou provimento ao recurso voluntário, para cancelar o lançamento.
É o meu voto.
(assinado digitalmente)
German Alejandro San Martín Fernández
 



Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e votos integrantes do julgado.
Vencidos os Conselheiros Jaci de Assis Junior e Ronnie Soares Anderson (relator) que davam
provimento parcial. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro German Alejandro
San Martin Fernandez.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso, Presidente.

(Assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson, Relator.

(Assinado digitalmente)

German Alejandro San Martin Fernandez, Redator designado

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Jorge Claudio Duarte
Cardoso (Presidente da Turma), Jaci de Assis Junior, German Alejandro San Martin
Fernandez, Ronnie Soares Anderson, Julianna Bandeira Toscano e Carlos André Ribas de
Mello.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acorddo da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) — DRJ/POA, que julgou procedente
Notificagdo de Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) exigindo crédito
tributario no valor total de R$ 6.540,38, relativo ao ano-calendario 2007.

O langcamento decorreu da constatacdo da omissdao de rendimentos recebidos
da empresa Zero Hora Editora Jornalistica S/A. no montante de R$ 11.147,51. Na respectiva
"Complementagdo da Descrigdo dos Fatos", estd relatado que, "intimado a comprovar seus
rendimentos, inclusive os judiciais mediante sentenga/acorddo homologado, foi juntado
somente um Recibo de Honorarios Advocaticios no valor de R$ 11.147,61, de um total
relacionado em DIRF e recebido judicialmente de R$ 14.956,05".

O contribuinte impugnou o langamento em 23/1/2012, aduzindo que os
rendimentos em foco correspondem a honorarios advocaticios € demais despesas necessarias a
percepcao daqueles. Além disso, trouxe em 7/3/2012, sob o epiteto de "Adendo ao processo",
uma série de documentos relativos a reclamatoria trabalhista n® 00208.004/00-9 que tramitou
perante a 4* Vara do Trabalho de Porto Alegre e a qual estariam ditos honorarios relacionados
(fls. 27/102).

A instancia recorrida manteve o lancamento, considerando que o recibo de
R$ 11.147,5 (fl. 11) "ndo satisfaz os requisitos legais pois ndo consta o registro na OAB do
emitente bem como ndo had vinculagdo do mesmo a reclamatéria trabalhista a que
pretensamente se refere", ndo fazendo alusdo, contudo, a quaisquer dos documentos
apresentados pelo impugnante em 7/3/2012.
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Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario em 22/8/2012,
apresentando declaragao da advogada que firmara o recibo questionado, declaracdo essa que
reputa poder sanar os vicios apontados pela decisdo recorrida.

E o relatério.

Voto Venciuo

Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

A DRIJ/POA manteve integralmente o lancamento sob o entendimento, como
narrado, de que o recibo trazido pelo contribuinte era inapto para fins de comprovagao do
pagamento de honorarios advocaticios.

Em sede de recurso voluntario, o contribuinte apresentou declaragdo da
advogada (fl. 113) que firmara o recibo de fl.11, a qual atribuiu o conddo de remediar as
maculas apontadas no julgamento de primeira instancia.

Vale observar, por oportuno, que o § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/72
impde restrigdes a apresentacdo de documentos em momento posterior a impugnagdo. A
prescricdo legal traduz norma de preclusdo temporal, atinente as relagdes processuais
desenvolvidas no bojo do contencioso administrativo-tributéario, e que objetiva, principalmente,
impulsioné-lo de forma segura e ordenada para a solu¢do do conflito instaurado, dentro de um
contexto de prote¢ao a boa-fé.

Nessa linha, a aceitacdo como prova de documento apresentado em momento
posterior a impugnacdo deve ser cogitada, excepcionalmente, desde que respeitadas trés
condigoes.

Primeiro, possuir o documento a caracteristica de permitir o pronto deslinde
do caso controverso, viabilizando-se assim o atendimento aos principios da verdade material,
da formalidade moderada e da instrumentalidade.

Segundo, que sua andlise ndo implique retorno a etapa processual ja
superada, salvo para diligéncia complementar de natureza essencial e ambito restrito, sob pena
de violagdo frontal aos principios da preclusdo, da duragdo razoavel do processo e da
eficiéncia, os quais servem de esteio ao mencionado art. 16 do Decreto n® 70.235/72.

E terceiro, que ndo reste evidenciado o fato de ter sido a entrega do
documento nessa etapa do rito conduta com fins procrastinatorios, em aten¢do aos deveres de
lealdade e ética no curso do processo.

Com efeito, o atendimento a essas condigdes permite maximizar a eficacia do
principio preclusivo, assim entendido como técnica a servigo da composi¢do administrativa dos
conflitos tributarios.



Na espécie, reconhece-se que a declaragdo trazida atende parcialmente os
requisitos mencionados, por trazer nela consignado o numero de registro na OAB da referida
advogada, a saber, Janaina T6lio, OAB-RS n° 65.685.

Por outro lado, a mera afirmagao dessa causidica, no sentido de que recebeu o
valor de R$ 11.147,61 como honorarios advocaticios proveniente da reclamatoria trabalhista n°
00208.004/00-9, nao comprova ter ela atuado no referido processo em prol do contribuinte.

No entanto, ¢ possivel verificar as folhas 34, que a referida causa foi
patrocinada por Marino de Castro Outeiro, advogado inscrito na OAB/RS sob o n® 14.945,e e
com escritorio profissional na rua dos Andradas n° 1.560, conjuntos 2.324/2.325 em Porto
Alegre, RS.

E este relator pode constatar, em pesquisa realizada na internet no dia
20/8/2014, realizada sob a observancia do principio da verdade material, que no site do
escritorio do referido advogado (www.castroouteiro.com.br/castro_outeiro.php) a signataria do
recibo em questdo, Janaina Tolio, consta como membro da equipe.

Além disso, consoante indicam os documentos colacionados as fls. 92/96, o
contribuinte foi beneficiario do pagamento de R$ 49.461,70 vinculados a reclamatéria n°
00208.004/00-9, segundo respectivo alvara judicial datado de 12/6/2007. Ora, o valor atribuido
aos honorarios em tela, R$ 11.147,61 se revela claramente compativel com tal percepcao de
rendimentos.

Assim sendo, tenho que se pode inferir, do conjunto desses elementos, que o
recibo em tela se consubstancia em prova habil a comprovar o pagamento, pelo contribuinte, de

R$ 11.147,61 a titulo de honorarios advocaticios vinculados a reclamatoéria trabalhista n°
00208.004/00-9.

Nao obstante tais consideragdes, o fato ¢ que o proprio contribuinte assevera
(fl.27), em consonancia com documentos judiciais (fl. 92), ter recebido um total de R$
49.461,70 da reclamada em razdo da causa em comento, dos quais apenas R$ 14.956,05 se
referem a rendimentos tributdveis, estando por isso somente estes informados no comprovante
de rendimentos disponibilizado pela Zero Hora Editora Jornalistica S/A.

Nesse contexto, cabe verificar se o contribuinte poderia deduzir todo o valor
de RS 11.147,61 dos rendimentos tributaveis, como declarado, ou somente os honorarios
proporcionais a esses rendimentos.

Reza o art. 12 da Lein® 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o
imposto incidird, no més do recebimento ou crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuidos do valor das despesas com ag¢do
Jjudicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizag¢do.

Por disposicdo legal, entdo, os honorarios advocaticios necessarios a
percepcao dos rendimentos acumulados sujeitos a tributagdo do imposto de renda - e tdo
somente aqueles - poderao ser deduzidos do valor desses rendimentos.

Por conseguinte, incorreto o procedimento do contribuinte, que deduziu R$
11.147,61 a titulo de honorarios advocaticios, dos rendimentos tributaveis no montante de R$



Processo n° 11080.720874/2012-01 S2-TE02
Acordado n.° 2802-003.143 Fl. 182

49.461,70 auferidos em decorréncia da decisdo judicial, quando o valor correto a ser deduzido
a esse titulo seria de R$ 3.370,74, conforme valor proporcional as verbas tributaveis.

Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso voluntario para restabelecer a dedug¢ao de R$ 3.370,74 sobre os rendimentos recebidos
acumuladamentc.

(Assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson

Voto Vencedor

Em que pese o bem fundamentado voto do i. relator, divirjo quanto ao
decidido, por se tratar a lide recursal de acusacao fiscal de omissdo de rendimentos recebidos
acumuladamente em decorréncia de condenagao judicial, a ser decidido, necessariamente, a luz
do recurso especial representativo de controvérsia n. 1.118.429/SP .

Explico e fundamento.

E de se ver que a tributagio desses valores se deu pelo regime de caixa, ou
seja, pela aplicacdo da aliquota sobre a totalidade dos rendimentos recebidos, em desacordo
com o decidido pelo STJ, em sede de repetitivo (Resp 1.118.429SP) e atualmente sob
repercussao geral no STF (Tema 368).

Nos termos do artigo 62-A do RICAREF:

As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF.

Diante do dispositivo regulamentar acima transcrito, cuja observancia ¢
obrigatoria aos membros do CARF, o decidido pelo Superior Tribunal de Justica em sede de
repetitivo deve ser necessariamente o fundamento decisorio nas situagdes nas quais a tributagao
de rendimentos acumulados seja objeto de lide.

A Primeira Se¢do do STJ ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, assim
decidiu:

"O imposto de renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago' extemporaneamente."



O julgado, apesar de se referir ao pagamento a destempo de beneficios
previdenciarios, ndo se restringiu, conforme se depreende da leitura da ementa acima transcrita,
a afastar somente a tributacdao pelo regime de caixa naquela hipdtese. O debate foi além da
situagdo fatica em julgamento e abordou expressamente as demais situacdes nas quais o
recebimento de rendimentos acumulados decorrentes de condenagdes judiciais sem
observancia da tabela progressiva vigente a época dos rendimentos, implicaria em desprestigio
a capacidade contributiva e isonomia tributéria.

Ndo por outra razdo, ambas as Turmas da Primeira Secdo do STJ, ja se
pronunciaram favorave!lmente a tese de que o decidido em repetitivo no Resp n. 1.118.429/SP,
deve ser aplicado no ambito das verbas trabalhistas.

Nesse sentido: AgRg no AgRg no REsp 1.332.443/PR, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2013, AgRg no Agravo em Recurso Especial n°
434.044/SP e Recurso Especial n° 1.376.363 — PE, cuja ementa segue abaixo:

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISORIAS.
VIOLACAO DO ART. 535. ALEGACOES GENERICAS.
SUMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE
RENDA. INCIDENCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL.
IMPOSSIBILIDADE. ~ APLICACAO  DAS TABELAS E
ALIQUOTAS VIGENTES A EPOCA EM QUE AS VERBAS
DEVERIAM TER SIDO PAGAS. PRECEDENTES.(...)

2. Este Superior Tribunal de Justica ja decidiu que ndo incide
Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e dos juros de
mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os
beneficios previdenciarios pagos em atraso e acumuladamente
deve observar as tabelas e aliquotas vigentes a época em que
essas verbas deveriam ter sido pagas, vedando-se a utiliza¢do do
montante global como pardmetro, também se aplica ao contexto
das verbas trabalhistas. (destaques meus)..

Por fim, ¢ de ressaltar que a discussdo ainda pendente no STF, no RE
614406, sob repercussao geral (Tema 368), em nada afeta a definitividade da decisdo em
repetitivo proferida pelo STJ. Isso em razdo do distinto enfoque dado pelo STF ao tema,
eminentemente em razdo da superveniéncia de decisio do TRF da 4 Regido, pela
inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei n. 7.713/88, o que em tese, poderia violar a isonomia
e o principio da uniformidade geografica.

No caso dos autos, ¢ incontroverso que o lancamento do IRPF se deu pela
aplicacdo da aliquota sobre o total dos rendimentos recebidos, em desconformidade com o
decidido pelo STJ; vale dizer, sem observancia da aliquota aplicavel se os valores tivessem
sido recebidos a época propria.

De outro lado, ndo ha nos autos elementos suficientes para saber se os
rendimentos foram por acaso tributados pela aliquota correta, se observado o regime de
competéncia, ou se se tratavam de rendimentos isentos. Ademais, mesmo se presentes tais
elementos, por se tratarem de rendimentos sujeitos a ajuste anual, ¢ possivel, ainda que
tributaveis, ndo gerassem imposto a pagar, dadas as dedutibilidades permitidas na legislagao.
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Ademais, além de se tratar de novo langamento, ato de competéncia privativa
da autoridade lancadora, nos termos do artigo 142 do CTN, a aplicacdo das aliquotas vigentes a
€poca, sem oportunizar ao contribuinte a retificacdo das informagdes prestadas por ocasido da
entrega da DIRPF referentes aos respectivos anos-calendarios, poderia gerar pagamento de
imposto a maiot, dadas as dedutibilidades permitidas na legislacdo e ndo incluidos por op¢ao
do contribuinte & época.

Ademais, o vicio contido no langamento nao pode ser resumido em um mero
erro na aplicagdo da aliquota, sanavel em sede contenciosa administrativa.

Ao adotar outra interpretagdo do dispositivo legal diversa daquela
reconhecida como correta pelo STJ, ficou reconhecido que a autoridade fiscal se utilizou de
critério juridico equivocado, o que afetou substancialmente a constitui¢do do crédito tributério.
A adogao do regime de caixa em detrimento do regime de competéncia prejudicou a correta
quantificagdo da base de calculo, a identifica¢do das aliquotas aplicaveis e por consequéncia, o
valor do tributo devido, caracterizando-se em insanavel vicio material.

O proprio Parecer PGFN/CAT N° 815/2010 que no intuito de solucionar
inimeras duvidas expostas pela RFB, indicou a forma de célculo que o Fisco deveria adotar a
época em que vigoraram os Pareceres da PGFN que autorizavam as revisdes de oficio com
base na jurisprudéncia do STJ, reconheceu a necessidade de oportunizar aos contribuintes a

retificagdo das informagdes prestadas, como unico meio de se chegar ao valor tributavel correto
do IRPF:

100. Tem-se, assim, nos termos acima fixados, conjunto de solugdes para
implemento concreto das decisdes do Superior Tribunal de Justiga em ambito de
rendimentos acumulados. Conclui-se:

a) Deve a Administrag¢do proceder aos calculos de imposto de renda incidente
sobre os rendimentos acumuladamente recebidos segundo o regime de competéncia,
seguindo-se as decisoes do Superior Tribunal de Justica, bem como se levando em
conta a negativa do Supremo Tribunal Federal em conferir repercussdo geral a
matéria, a par de recente decisdo do Tribunal Regional da 4° Regido, que definiu
pela inconstitucionalidade de regra que possibilitaria utiliza¢do de regime de caixa,
no computo dos valores de que trata a presente manifesta¢do;

b) A recomposicio do valor tributdvel a época deve ser aplicada apenas na
hipotese de a RFB possuir os dados necessdrios devendo por sua vez disponibilizar
os referidos dados ao contribuinte para que este espontaneamente possa também
verificar o valor do imposto devido.

¢) Nesses casos, deve-se somar os valores originalmente reconhecidos com
os valores posteriormente recebidos, de uma uinica vez, de modo que se tenha uma
nova base de calculo.

d) Nas situagoes em que a RFB ndo disponha dos referidos dados para
recomposi¢do da base de cdlculo, deve-se tdo-somente aplicar as tabelas da época
em face de valores supervenientemente recebidos.

e) Assim, simplesmente, desprezando-se o que no passado foi recebido pelo
interessado, contabilizam-se, exclusivamente, valores posteriormente recebidos, a
luz de tabelas originais.,



) O valor do imposto deve ser calculado resgatando-se o valor original da
base de calculo declarada pelo sujeito passivo em sua Declaragdo de Ajuste Anual
relativa ao ano a que o rendimento corresponde (A), e adicionando-se o valor do
rendimento recebido acumuladamente (excluidos as atualizacées monetarias e
juros, conforme item 83, e as parcelas mencionadas nos itens 84 e 85) (B), e
chegando-se ao valor da base de calculo que seria declarada se o rendimento
tivesse sido percebido na época propria (C). Sobre esta base de cdlculo e, tomando-
se em conta a tabela progressiva vigente na época a que o rendimento corresponde,
calcula-se o imposto correspondente (D).

2) Os juros moratorios devem ser tributados, quando da recomposi¢do dos
valores resultar em imposto a pagar, devendo-se os cdlculos serem efetuados com
base no periodo de recebimento e juntamente com outros rendimentos do periodo.

Pelo conjunto de razdes acima expostas, entendo que a manutencdo da
exigencia representaria novo langamento com outro critério juridico, o que € expressamente
vedado pelo artigo 146 do CTN.

Ademais, nao compete a este 6rgao de julgamento, ainda mais em adiantada
fase recursal, refazer o lancamento com critérios juridicos distintos daqueles utilizados a época,
mas tao somente exercer o controle de legalidade em sede contenciosa, caracterizado pelas suas
limitagdes quanto a alteracdo de alguns aspectos da hipdtese de incidéncia, base de calculo e
aliquotas.

Nesse sentido, alguns precedentes deste E. Sodalicio:

(...) PIS — LEl COMPLEMENTAR 7/70 — BASE DE CALCULO

— O pardgrafo unico do art. 6° da LC 7/70 estabeleceu que a
base de calculo correspondia ao faturamento do 6° més anterior.
Se o langcamento desrespeitou essa norma, e como ao julgador
administrativo ndo é permitido refazer o langamento, entio
resta apenas cancelar a exigéncia. (...).( CSRF/01-05.163, de
29/11/2004) (grifos meus)

Assunto: Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008

DESPESA DE AMORTIZACAO DE AGIO. NATUREZA
JURIDICO-CONTABIL.

Equivoca-se o langamento que considera a despesa de
amortizagdo do agio como despesa com provisdo, pois o agio é a
parcela do custo de aquisicdo do investimento (avaliado pelo
MEP) que ultrapassa o valor patrimonial das agoes, o que ndo
se confunde com provisoes - expectativas de perdas ou de
valores a desembolsar. MUDANCA DE CRITERIO
JURIDICO. A instincia julgadora pode determinar que se
exclua uma parcela da base tributavel e que se recalcule o
tributo devido, ou mesmo determinar que se recalcule a base de
calculo considerando uma despesa dedutivel ou uma receita
como ndo tributavel, mas ndo pode refazer o lancamento a
partir de outro critério juridico que o altere substancialmente.
(Acordao 1302-001.170, de 11/09/2013) (grifos meus).

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO ~ FISCAL.  INALTERABILIDADE DO
CRITERIQ, JURIDICQ DO.LANCAMENTO EM RELACAO AO
MESMO.SUJEITQ.PASSIV O
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Na fase contenciosa, ndo é admissivel a mudanca do critério
juridico adotado no lancamento contra o mesmo sujeito passivo
em relacdo aos fatos geradores ja concretizados. (...) (Acorddo
2802-002.489, de 17/09/2013) (grifos meus).

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 1996

LANCAMENTO FISCAL. RED UCAO DE PREJUIZO FISCAL.
REDUCAO DE SALDO NEGATIVO. DIFERENCA.

No langcamento fiscal, a irregularidade de se lan¢ar sem reduzir
o prejuizo fiscal implica em erro na formagdo da propria base
tributavel, o que ndo ¢ passivel de corre¢do por parte do
julgador administrativo, que ndo pode alterar o lancamento.
Neste sentido, a jurisprudéncia do CARF é trangiiila no sentido
de se cancelar o auto de infragdo por inteiro. (...) 1401-001.086,
de 07/11/2013) (grifos meus)

Logo, ndo cabe a este 6rgdo de julgamento o refazimento do lancamento

nesta fase recursal, cujo vicio material de origem se encontra na incorreta aplicagao da aliquota
sem observancia do regime de competéncia, a resultar na indeterminagdo da matéria tributavel,
requisitos minimos para atestar a validade do langamento tributéario, nos termos do artigo 142

do CTN.

o lancamento.

Pelo exposto, conheco e dou provimento ao recurso voluntario, para cancelar

E 0 meu voto.
(assinado digitalmente)

German Alejandro San Martin Fernandez



